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Excelentíssimo Conselheiro, 
 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

Trata-se de denúncia apresentada à Ouvidoria do Tribunal de Contas do 

Estado dando conta de possível irregularidade na contratação da empresa Click TI 

Tecnologia, pela Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI, como 

resultado do Pregão Eletrônico 19/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de infraestrutura de processamento e armazenamento 

hiperconvergente baseado em tecnologia vmware, no valor estimado de R$ 14.407.708,52 

(quatorze milhões, quatrocentos e sete mil, setecentos e oito reis e cinquenta e dois 

centavos). 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO: 

 

A denúncia recebida pela Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso apontou possível irregularidade na contratação da empresa Click TI Tecnologia pela 

MTI, através do Pregão Eletrônico nº 19/2022, sob alegação de que a referida empresa 

teria sido declarada inidônea para contratar com o Estado de Mato Grosso. 

O último posicionamento desta unidade técnica sugeriu o arquivamento da 

denúncia, considerando que a declaração de inidoneidade da empresa Click TI Tecnologia 

Ltda., inicialmente aplicada pela CGE/MT em 24/11/2021, foi suspensa posteriormente, 

tornando livre a assinatura do contrato nº 42/2022/MTI. Tal conclusão foi embasada na 

aplicação de uma pena de apenas 3 meses à empresa Click TI Tecnologia Ltda., conforme 

decisão do Governador do Estado de Mato Grosso Sr. Mauro Mendes, no julgamento do 

recurso do processo 2021/02097, a partir da publicação datada de 14/3/2023, e juntada 

nos autos certidão NEGATIVA de cadastros Estadual de Empresas Inidôneas e 

Suspensas -CEIS nº 001/2023 emitido em 7/3/2023, portanto antes da publicação do 

julgamento realizado em 14/3/2023. 

 

Entretanto, o Ministério Público de Contas refuta esse posicionamento com 

Parecer nº 1.104/2024 (documento digital nº 438194/2024) os seguintes argumentos: 

A divergência central se concentra na interpretação dos efeitos da sanção 

inicialmente aplicada pela CGE/MT através da Portaria n. 233/2021/CGE-COR/SEMA, 

emitida em 24/11/2021. As normas vigentes, como a Lei Estadual n. 7.692/2022 e o art. 31 

do Decreto n.º 522/2016, estabelecem que os recursos administrativos, em regra, não 

possuem efeito suspensivo automático. 

 

Consequentemente, a aplicação da sanção de inidoneidade à empresa Click 

TI Tecnologia Ltda pela Portaria n. 233/2021/CGE-COR/SEMA entrou em vigor 

imediatamente após sua publicação, em 24/11/2021. A concessão do efeito suspensivo 

ocorreu apenas em 24/02/2023, por decisão da Controladoria Geral do Estado de Mato 

Grosso, o que não possui efeitos retroativos, sendo aplicável apenas de forma prospectiva 

(efeitos ex nunc). 

 
Além disso, a decisão judicial liminar proferida no Mandado de Segurança 

1023477-23.2021.8.11.000, que suspendeu os efeitos da sanção de inidoneidade à 

empresa Click TI, vigorou de 27/12/2021 (data de sua publicação) até 04/11/2022 (data da 

revisão da decisão judicial pela julgadora natural). Logo, a contratação da empresa Click TI 
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em 25/11/2022 ocorreu ao arrepio da proibição legal de licitação ou contratação com a 

Administração Pública (art. 87, IV, da Lei n. 8.666/93). 

Diante desses argumentos, o posicionamento anteriormente sugerido pela 

unidade técnica não se sustenta, pois a declaração de inidoneidade da empresa Click TI 

Tecnologia Ltda. esteve em vigor durante o período de contratação com a Administração 

Pública, não sendo afetada pela concessão posterior de efeito suspensivo. 

Desse modo, nessa fase cabe a formulação do achado de auditoria com 

classificação de irregularidade, para citação dos responsáveis para apresentação de 

defesa, na forma do art. 45 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007, c/c os arts. 207 a 

210 e, seus respectivos incisos, do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução Normativa 

nº 16/2021), assim como nos termos regulamentados na Resolução Normativa nº 20/2022- 

TP (Regulamenta o recebimento, tramitação e apuração de denúncia), especialmente nos 

seus arts. 13 e 14. 

Diante do Parecer nº 1.104/2024 do Ministério Público de Contas 

(documento digital nº 438194/2024) esta equipe técnica sugere a citação dos interessados 

pelas supostas irregularidades relativas às exigências de habilitação jurídica dos licitantes 

prevista no art. 28 da Lei nº 8.666/1993 e após a instrução dos autos o Conselheiro 

Relator possa ter elementos para julgar o processo sob análise. 

 

3. CRONOLOGIA DOS EVENTOS RELEVANTES 

• Em 24/11/2021, a empresa Click TI Tecnologia Ltda. foi declarada inidônea 

para contratar com o Estado de Mato Grosso, pelo prazo de 1 (um) ano e 06 

(seis) meses, em razão de declaração com conteúdo falso de enquadramento 

nas condições da Lei Complementar n. 123/2006, conforme Portaria n. 

233/2021/CGE-COR/SEMA. 

• Em 01/12/2021, a empresa interpos recurso administrativo, com pedido de 

efeito suspensivo, contra a declaração de inidoneidade. 

• Em 25/12/2021, obteve decisão liminar do Poder Judiciário para suspensão 

cautelar da declaração de inidoneidade. 

• Em 27/12/2021, a sanção foi excluída do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) em cumprimento à decisão judicial. 

• Em 1º/11/2022, a juíza revisou a decisão liminar para indeferir o pedido de liminar, 

restaurando a condição de inidoneidade da empresa, decisão essa disponibilizada 

em 03/11/2022. 

• Em 04/11/2022, ocorreu a sessão pública do Pregão n.º 19/2022. 

• Em 21/11/2022, o Pregão n. 19/2022 foi homologado. 
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• Em 25/11/2022, foi assinado o Contrato n. 42/2022/MTI, decorrente do Pregão 

n.º 19/2022. 

• Em 28/11/2022, a MTI tomou ciência do cadastro da Click TI Tecnologia Ltda. 

no CEIS. 

• Em 16/12/2022, a empresa Click TI Tecnologia Ltda. foi cadastrada no CEIS 

pela CGE/MT. 

• Em 24/02/2023, a Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso admitiu o 

recurso administrativo com efeito suspensivo. 

• Em 13/03/2023, o recurso administrativo foi julgado no mérito, momento em que 

foi mantida a sanção de inidoneidade, alterando-se o prazo do gravame para 03 

(três) meses. 

 
4. ACHADO DE AUDITORIA: 

A empresa Click TI Tecnologia Ltda. foi contratada pela MTI através do Pregão 

Eletrônico 19/2022, mesmo estando declarada inidônea para contratar com o Estado de 

Mato Grosso, configurando violação ao princípio da legalidade e da vedação à contratação 

com empresas declaradas inidôneas. 

 
Classificação da irregularidade: 

GB20. Licitação_grave_20. Ocorrência de irregularidades relativas às exigências de 

habilitação jurídica das licitantes (art. 28, da Lei nº 8.666/1993). 

 

• Situação encontrada 

A empresa Click TI Tecnologia Ltda. foi contratada pela MTI através do Pregão 

Eletrônico 19/2022, mesmo estando declarada inidônea para contratar com o Estado de 

Mato Grosso, configurando violação ao princípio da legalidade e da vedação à contratação 

com empresas declaradas inidôneas. 

No momento da assinatura do Contrato n. 42/2022/MTI, em 25/11/2022, não 

havia instrumento suspendendo os efeitos da decisão que declarou a empresa Click TI 

Tecnologia Ltda. inidônea para contratar com o Estado de Mato Grosso. 

• Critério 

Sanção imposta em decorrência de fraude à licitação, com fundamento no 

inciso III, do art. 88, e inciso IV do art. 87, todos da Lei nº 8666/1993. 

Contrato n. 42/2022/MTI, (Doc. nº 29858/2023, pág. 4846-4873) 

 

• Evidências 
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5. RESPONSABILIZAÇÃO: 

a. Cleberson Antônio Savio Gomes, Diretor-Presidente Interino da MTI; 

i. Conduta: A conduta irregular decorreu da assinatura do contrato com 

a empresa Click TI Tecnologia Ltda., que participou do certame mesmo 

estando declarada inidônea para contratar com o Estado de Mato 

Grosso, naquela oportunidade o Sr. Cleberson Antônio Savio 

Gomes, era o Diretor-Presidente Interino da MTI. 

ii. Nexo de causalidade: O nexo de causalidade entre a conduta e o ato 

irregular é evidente, pois resultou na contratação de empresa impedida 

de contratar com o poder público, contrariando a sanção imposta em 

decorrência de fraude à licitação, com fundamento no inciso III, do art. 

88, e inciso IV do art. 87, todos da Lei nº 8666/1993. 

 

b. Raul Vieira da Cunha Neto, representante legal da Empresa Click TI Tecnologia 

LTDA; 

 
i. Conduta: A conduta irregular decorreu da atuação da empresa Click TI 

Tecnologia Ltda., que participou do certame mesmo estando declarada 

inidônea para contratar com o Estado de Mato Grosso, naquela 

oportunidade sendo representado pelo Sr. Raul Vieira da Cunha Neto, 

era o representante legal da Empresa Click TI Tecnologia LTDA. 

ii. Nexo de causalidade: O nexo de causalidade entre a conduta e o ato 

irregular é evidente, pois resultou na contratação de empresa impedida 

de contratar com o poder público, contrariando a sanção imposta em 

decorrência de fraude à licitação, com fundamento no inciso III, do art. 

88, e inciso IV do art. 87, todos da Lei nº 8666/1993. 

 

 
6. CONCLUSÃO 

Em face de todo o exposto, restou configurada a seguinte irregularidade: 

Achado de auditoria nº 1: 
RESUMO 

 
TÍTULO DO ACHADO E CÓDIGO 
DA CLASSIFICAÇÃO DA 
IRREGULARIDADE 

A empresa Click TI Tecnologia Ltda. foi contratada pela MTI através do 
Pregão Eletrônico 19/2022, mesmo estando declarada inidônea para 
contratar com o Estado de Mato Grosso, configurando violação ao 
princípio da legalidade e da vedação à contratação com empresas 
declaradas inidôneas. 

CRITÉRIOS DE AUDITORIA 
Sanção imposta em decorrência de fraude à licitação, com fundamento 
no inciso III, do art. 88, e inciso IV do art. 87, todos da Lei nº 8666/1993. 

EVIDÊNCIAS Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas 
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RESPONSÁVEIS 

Cleberson Antônio Savio Gomes, Diretor-Presidente Interino da MTI 

Raul Vieira da Cunha Neto, representante legal da Empresa Click TI 
Tecnologia LTDA; 

 

 
7. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

 
 

Diante da irregularidade evidenciada na conclusão sugere-se ao Conselheiro 

Relator que: 

• determine a CITAÇÃO dos Senhores Cleberson Antônio Savio Gomes, 

Diretor-Presidente Interino da MTI, e Raul Vieira da Cunha Neto, 

representante legal da Empresa Click TI Tecnologia LTDA; para 

apresentação de defesa, na forma do art. 45 da Lei Complementar Estadual 

nº 269/2007, c/c os arts. 207 a 210 e, seus respectivos incisos, do 

Regimento Interno do TCE/MT (Resolução Normativa nº 16/2021), assim 

como nos termos regulamentados na Resolução Normativa nº 20/2022-TP 

(Regulamenta o recebimento, tramitação e apuração de denúncia), 

especialmente nos seus arts. 13 e 14., para que se manifestem quanto aos 

apontamentos elencados, sob pena de revelia. 

 
 

 
6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá-MT, 04 de junho de 2024. 
 
 

 
Marcelo Batista Ferreira 

Técnico de Controle Público Externo 
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